
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

DECRETO N° 012/2023 

PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO N° 00112022 PARA 
CONTRA T AÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando que não tem no Sistema Municipal de Educação servidores efetivos 
que possam desempenhar as funções Profissionais de Apoio Escolar (Mediador Educacional, Ledor, 
Cuidador, Tradutor/Intérprete de Libras e Guia intérprete), que é de extrema importância para atender os 
alunos com essas necessidades. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica prorrogado o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado n° 00112022, conforme item 
2.2 do edital de abertura, até 31 de dezembro de 2023. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 03 de março de 2023. 

LEONANL 

Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/25510616 ou 25510593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - emai1: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 


